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Descrição gerada automaticamente com confiança média]
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa especializada para o fornecimento de MATERIAL ESCOLAR, para distribuição gratuita aos alunos e professores da Rede Municipal de Ensino de Mairiporã para os anos de 2026 e 2027, conforme especificações e quantitativos descritos abaixo. 

2 – JUSTIFICATIVA 
A aquisição do kit de material escolar se faz importante para o desenvolvimento das atividades pedagógicas no cotidiano escolar, uma vez que grande parte dos alunos se encontram em condições financeiras desfavoráveis, as vezes dependendo somente do material que o Município fornece. 

3 – LOTES E QUANTIDADES ESTIMADAS:

LOTE 1 – BERÇARIO I e II - 2.000 KITS 

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT

	1
	Agenda Escolar
	unidade
	1

	2
	Massa para modelar 12 cores
	caixa
	1

	3
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	1

	4
	Giz de Cera 12 cores super
	caixa
	1

	5
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1

	6
	Tinta Guache 06 cores
	caixa
	1

	7
	Tinta para pintura a dedo (06 cores)
	caixa
	1

	8
	Pasta aba elástica
	unidade
	1




LOTE 2 – MATERNAL I e II – 2.500 KITS 

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT

	1
	Cola Colorida
	caixa
	1

	2
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1

	3
	Giz de Cera 12 cores super
	caixa
	1

	4
	Pincel n° 08 redondo
	unidade
	1

	5
	Massa para modelar 12 cores
	caixa
	1

	6
	Tesoura Escolar
	unidade
	1

	7
	Tinta para pintura a dedo (06 cores)
	caixa
	1

	8
	Caderno de desenho espiral com 96 fls.
	unidade
	1

	9
	Pasta aba elástica
	unidade
	1

	10
	Caneta hidrográfica Jumbo 12 cores
	unidade
	1

	11
	Tinta Guache 06 cores
	caixa
	1

	12
	Lápis de Cor 12 cores Jumbo Curto
	caixa
	1

	13
	Agenda Escolar
	unidade
	1

	14
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	2



LOTE 3 – EDUCAÇÃO INFANTIL I e II - 4.800 KITS 


	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT

	1
	Agenda Escolar
	unidade
	1

	2
	Apontador com Depósito para Lápis Triplo
	unidade
	1

	3
	Borracha Escolar
	unidade
	2

	4
	Caderno brochura capa dura 96 folhas (brochurão)
	unidade
	2

	5
	Caderno de desenho espiral com 96 fls
	unidade
	1

	6
	Caneta hidrográfica Jumbo 12 cores
	unidade
	1

	7
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1

	8
	Giz de Cera 12 cores super
	caixa
	1

	9
	Lápis de Cor 12 cores Jumbo Curto
	caixa
	1

	10
	Lápis Grafite Jumbo
	unidade
	5

	11
	Massa para modelar 12 cores
	caixa
	1

	12
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	2

	13
	Pasta aba elástica
	unidade
	1

	14
	Pincel n° 08 redondo
	unidade
	1

	15
	Pincel redondo tipo brochinha
	unidade
	1

	16
	Tesoura Escolar
	unidade
	1

	17
	Tinta Guache 06 cores
	caixa
	1

	18
	Tinta para pintura a dedo (06 cores)
	caixa
	1




LOTE 4 – ENSINO FUNDAMENTAL - 12.000 KITS 

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT

	1
	Borracha Escolar
	unidade
	2

	2
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1

	3
	Gizão de cera, (12 cores)
	caixa
	1

	4
	Pincel n° 08 redondo
	unidade
	1

	5
	Massa para modelar 12 cores
	caixa
	1

	6
	Tesoura Escolar
	unidade
	2

	7
	Tinta para pintura a dedo (06 cores)
	caixa
	1

	8
	Caderno de desenho espiral com 96 fls
	unidade
	1

	9
	Lápis preto HB nº 2
	unidade
	5

	10
	Apontador com Depósito
	unidade
	2

	11
	Caneta hidrográfica Jumbo 12 cores
	unidade
	1

	12
	Tinta Guache 06 cores
	caixa
	1

	13
	Lápis de cor Jumbo inteiro (12 cores)
	caixa
	1

	14
	Caderno brochura capa dura 96 folhas (brochurão)
	unidade
	2

	15
	Agenda Escolar
	unidade
	1

	16
	Pincel redondo tipo brochinha
	unidade
	1

	17
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	2

	18
	Pasta aba elástica
	unidade
	1



LOTE 5 – EJA - 100 KITS 

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT

	1
	Apontador com Depósito
	unidade
	1

	2
	Borracha Escolar
	unidade
	1

	3
	Caderno universitário espiral capa dura 200 fls 
	unidade
	1

	4
	Lápis de cor inteiro (12 cores)
	caixa
	1

	5
	Caneta Esferográfica Azul
	unidade
	2

	6
	Caneta Esferográfica Preta
	unidade
	2

	7
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1

	8
	Cola bastão
	unidade
	1

	9
	Lápis preto HB nº 2
	unidade
	5

	10
	Caneta Marca texto amarela
	unidade
	1

	11
	Caneta Marca texto verde
	unidade
	1

	12
	Régua de 30 cm transparente
	unidade
	1

	13
	Tesoura Escolar
	unidade
	1

	14
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	2



LOTE 6 – PROFESSOR - 2.000 KITS 

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT

	1
	Caneta Esferográfica Azul
	unidade
	2

	2
	Caneta Esferográfica Preta
	unidade
	1

	3
	Caneta Esferográfica Vermelha
	unidade
	1

	4
	Lápis preto HB nº 2
	unidade
	2

	5
	Borracha Escolar
	unidade
	1

	6
	Régua de 30 cm transparente
	unidade
	1

	7
	Estojo (Necessaire)
	unidade
	1

	8
	Caneta Marca texto verde
	unidade
	1

	9
	Caneta Marca texto rosa
	unidade
	1

	10
	Caneta Marca texto amarela
	unidade
	1

	11
	Cola bastão
	unidade
	1

	12
	Apontador com Depósito
	unidade
	1

	13
	Corretivo em fita
	unidade
	1

	14
	Bloco Adesivo
	unidade
	1

	15
	Grampeador pequeno
	unidade
	1

	16
	Caneta Hidrográfica 6 cores
	estojo
	1

	17
	Fita Crepe 24 x 50
	unidade
	1



4 - Detalhamento:

Especificações alteradas conforme orientações do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em 11/11/2025 (TC-020799.989.25-6; TC-020878.989.5-6 e TC-020914.989.25-6)

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	DESCRIÇÃO DETALHADA

	1
	Agenda Escolar
	Agenda brochura, contendo no mínimo 120 folhas e 240 páginas, formato 135 mm x 175 mm, miolo branco com no mínimo 63 g/m², capa e contracapa em Cartão Triplexão com gramatura mínima de 350 g/m². Na capa, deve constar espaço para escrever dados do aluno. Constar impresso na contracapa Informações do fabricante e do produto, tais como: CNPJ, nome, formato, tipo, n° de folhas e gramatura da capa e do miolo. Capa e Contracapa personalizada em 4 cores conforme arte a ser fornecida pela Prefeitura. O material deverá estar de acordo com a norma da ABNT 15818.  O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com as amostras em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão, cópia do certificado FSC ou Similar em nome do fabricante do papel.

	2
	Apontador com Depósito para Lápis Triplo
	Apontador triplo plástico com depósito com três furos sendo furo de 16mm, 11mm e 8mm, medindo aprox 60 mm x 55 mm x 30 mm. C x A x L.  Formato oval com tampa para proteção dos furos, composto por 02 partes, sendo uma parte opaca, onde estão fixadas as três lâminas com parafuso e outra o corpo do depósito transparente com a impressão do fabricante. Estas partes são conectadas entre si, com trava sob pressão. Composição: resinas termoplásticas e lâmina de aço temperado. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão

	3
	Borracha Escolar
	Borracha Branca macia, com capa anatômica indicada para apagar escritas a lápis, medindo aproximadamente 43 mm x 30 mm x 11 mm. Produto atóxico. Composição: borracha sintética e capa a ser fabricada em quaisquer Matérias-primas, desde que de natureza reciclada e/ou reciclável. Deverá ser colocado no corpo do produto, o símbolo da matéria prima reciclada utilizada. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão, juntamente com Laudos Laboratoriais que comprovem a matéria prima utilizada e sua natureza reciclada e/ou reciclável. 

	4
	Caderno brochura capa dura 96 folhas (brochurão)
	Caderno Brochurão, capa dura, costurado, contendo 96 Fls., dimensões mínimas de 200 mm x 275 mm, miolo em papel off set com no mínimo 56 g/m², com pautas e margem, capa e contracapa papelão com no mínimo 600 g/m² revestido em papel couche com gramatura mínima de 90 g/m² e guarda em papel off set com gramatura mínima de 75 g/m², com acabamento em laminação fosca. Constar na contracapa informações do fabricante tais como: CNPJ, nome, formato, tipo, n° de folhas e gramatura da capa e do miolo. Capa e Contracapa personalizada em 4 cores conforme arte a ser fornecida pela Prefeitura. O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com as amostras em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão, cópia do certificado FSC ou Similar em nome do fabricante do papel.

	5
	Caderno de desenho espiral com 96 fls
	Caderno Desenho, capa dura, espiral, contendo 96 folhas, dimensões do produto mínimo 275 x 200 mm, miolo com no mínimo 56 g/m², capa e contracapa papelão com no mínimo 600 g/m² revestido em papel couche com gramatura mínima de 90 g/m². Constar na contracapa informações do fabricante tais como: CNPJ, nome, formato, tipo, n° de folhas e gramatura da capa e do miolo. Capa e Contracapa personalizada em 4 cores conforme arte a ser fornecida pela Prefeitura. O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com as amostras em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão, cópia do certificado FSC ou Similar em nome do fabricante do papel.

	6
	Canetinha Hidrográfica 12 cores Jumbo
	Caneta Hidrográfica tipo Jumbo, com 12 cores sortidas confeccionada em resinas termoplásticas, tinta atóxica composta de água, corantes e umectantes. Ponta grossa em feltro de aproximadamente 6 mm, tipo "vai e volta" (visando aumentar a durabilidade e que suporte a pressão quando usada) e ante asfixiante. Tinta atóxica, lavável e à base de água, corante e umectantes. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão, juntamente com Laudo Laboratorial de Rendimento da Escrita que comprove que, no mínimo 800 Mts de Escrita sem problemas de qualidade.

	7
	Cola Líquida 150 gr
	Cola liquida escolar com no mínimo 150 g, lavável, para uso escolar, composição: à base de PVA, produto atóxico, pronto para uso, alto teor de sólidos. Frasco plástico resistente, bico aplicador econômico. Não recomendado para crianças menores de três anos e validade superior a 36 meses. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão

	8
	Giz de Cera 12 cores super
	Giz de Cera; para Desenho em Papel; 12 Cores; Tipo Longo; No Formato Redondo; Medindo (250x750) mm (diam. x Comp.); Composição Básica de Ceras e Pigmentos Orgânicos; Produto Atóxico, Antialérgico; Em embalagem adequado ao tipo de produto. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão.

	9
	Lápis de Cor 12 cores Jumbo Curto
	Lápis de cor BIG curto 12 cores - caixa contendo 12 unidades em cores diferentes, de lápis de cor com formato triangular, composto de madeira de reflorestamento, apresentando rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto com tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser macia, com alto poder de cobertura e ser atóxica. São obrigatórias as cores: preto, amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. Cada lápis deve trazer a marca do fabricante gravada em seu corpo - medidas aproximadas: Comprimento: 125 mm; Diâmetro: 10 mm. Diâmetro da mina: 4 mm. Acompanha um apontador. O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com as amostras em até 15 (quinze) dias, após o término da sessão, cópia do certificado FSC ou SIMILAR em nome do fabricante da madeira utilizada na fabricação do lápis

	10
	Lápis Grafite Jumbo
	Lápis de escrita preta, nº.2 HB, TIPO jumbo, confeccionado com madeira de reflorestamento, apontado, medindo aproximadamente 175 mm de comprimento por 10 mm de diâmetro e que não quebre com facilidade ao apontar (mina de 3 mm). O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com as amostras em até 15 (quinze) dias, após o término da sessão, cópia do certificado FSC ou SIMILAR em nome do fabricante da madeira utilizada na fabricação do lápis

	11
	Massa para Modelar 12 cores
	Massa de modelar, estojo com 12 cores com peso mínimo de 180 g, não resseca e não mancha as mãos. Não oleosa. A base de cera. Massa com textura supermacia, excelente consistência, cores vivas e miscíveis. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias, após o término da sessão.

	12
	Papel Sulfite 100 folhas
	Papel sulfite A4 nas medidas 210mm x 297mm; com gramatura de 75gr, cor branco, pacote com 100 folhas contendo informações do produto, do fabricante e sua respectiva marca. - O produto deverá conter certificação FSC ou similar. . O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias, após o término da sessão.

	13
	Pasta aba elástica
	Pasta com Aba e Elásticos, medindo aproximadamente 355 x 265 mm. Produto atóxico. Fabricado em quaisquer Matérias-primas, desde que de natureza reciclada e/ou reciclável. Deverá ser colocado no verso do corpo do produto, o símbolo da matéria prima reciclada utilizada. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão, juntamente com Laudos Laboratoriais que comprovem a matéria prima utilizada e sua natureza reciclada e/ou reciclável. 

	14
	Pincel n° 08 redondo
	Pincel Escolar redondo N° 08, confeccionado em cerdas naturais, cabo em madeira reflorestada de alta qualidade, sem nós ou emendas, na cor amarela. Virola de alumínio, formato redondo. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão, juntamente com cópia do Certificado FSC ou Similar do fabricante da Madeira utilizada na fabricação. 

	15
	15
Pincel redondo tipo brochinha
	Pincel Brocha Pincel brocha nº 0. Cabo confeccionado em madeira natural. Certificado FSC ou similar. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias corridos, após o término da sessão juntamente com cópia do certificado FSC ou similar utilizado na fabricação da madeira.

	16
	Tesoura Escolar
	Tesoura escolar com cabo anatômico, com mola; com ponta arredondada, medindo no mínimo 13 cm de comprimento com lâmina de 1.2 mm, contendo régua de 5 cm na lâmina. Composição: Cabo em resina termoplástica atóxica e lâmina em aço inoxidável. Embalagem contendo informações do produto marca referência e código de barras. A empresa vencedora deverá apresentar laudo laboratorial comprovando que a lâmina é em aço inoxidável.  O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias corridos, após o término da sessão.

	17
	Tinta Guache 06 cores
	Tinta guache, atóxica, caixa contendo 06 cores miscíveis entre si, solúvel em água. Tinta acondicionada em frascos transparentes contendo, no mínimo, 15 ml cada e tampa rosqueável. Quando aplicada, não poderá apresentar odor pútrido.  O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias corridos, após o término da sessão.

	18
	Tinta para pintura a dedo (06 cores)
	Pintura a dedo atóxica, contendo 06 cores vivas, tinta acondicionada em frascos contendo 15 ml e tampa rosqueável. Composição: resina de PVA, água, cargas, pigmentos e conservantes. Estojo cartonado, contendo informações do produto, do fabricante e validade.  O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias corridos, após o término da sessão.

	19
	Gizao de Cera 12 cores 
	Giz de cera 12 cores - caixa contendo 12 unidades em cores diferentes de giz de cera, formato cilíndrico, padrão grosso, com superfície lisa e uniforme, isenta de defeitos e deformações, confeccionado com ceras e pigmentos atóxicos e pigmentação homogênea. O produto deve ser macio e possuir alto poder de cobertura. São obrigatórias as cores: preto, amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. medidas aproximadas 10x100 mm. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias, após o término da sessão.

	20
	Lápis preto HB nº 2
	Lápis grafite HB nº 02 - formato sextavado, apontado, composto de madeira reflorestada. Deverá ser recoberto com tinta atóxica. A mina deverá ter dureza HB, possuir constituição uniforme e ser atóxica. Características: Diâmetro mínimo: 6,5 mm sobre plano e 7,0 mm sobre aresta; Comprimento mínimo: 170 mm; Diâmetro da mina: 2 mm; Dureza: n.º 2 HB. O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com as amostras em até 15 (quinze) dias, após o término da sessão, cópia do Certificado FSC ou similar do fabricante da Madeira utilizada na Fabricação.

	21
	Apontador com Depósito
	Apontador com depósito medindo aproximadamente 60 x 25 x 15 mm. e lâmina de aço temperado. Composto de duas partes, uma delas com lâmina de aço temperado fixada na parte que será acoplada ao deposito de guarda de resíduos apontados. Fabricado em quaisquer Matérias-primas, desde que de natureza reciclada e/ou reciclável. Deverá ser colocado no corpo do produto, o símbolo da matéria prima reciclada utilizada. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão, juntamente com Laudos Laboratoriais que comprovem a matéria prima utilizada e sua natureza reciclada e/ou reciclável.

	22
	Lápis de Cor 12 cores Jumbo Inteiro
	Lápis de cor BIG 12 cores - caixa contendo 12 unidades em cores diferentes, de lápis de cor com formato triangular, composto de madeira de reflorestamento, apresentando rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto com tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser macia, com alto poder de cobertura e ser atóxica. São obrigatórias as cores: preto, amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. Cada lápis deve trazer a marca do fabricante gravada em seu corpo - medidas aproximadas: Comprimento: 175 mm; Diâmetro: 10 mm. Diâmetro da mina: 5 mm. O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com as amostras em até 15 (quinze) dias, após o término da sessão, cópia do certificado FSC ou SIMILAR em nome do fabricante da madeira utilizada na fabricação do lápis

	23
	Caderno Universitário 200 folhas
	Caderno universitário, capa dura, espiral, contendo 200 folhas (10 matérias), formato 200 mm x 275 mm, miolo em papel off set com no mínimo 56 g/m² com pautas, capa e contracapa em papelão com no mínimo 600 g/m² revestido em papel couche com gramatura mínima de 90 g/m² e guarda em papel off set com gramatura mínima de 75 g/m², com acabamento m laminação e espiral revestido em nylon com acabamento dado nas extremidades formando travas (conhecido como sistema coil-lock) que impossibilitam a formação de pontas agudas. Constar na contracapa informações do fabricante tais como: CNPJ, nome, formato, tipo, n° de folhas e gramatura da capa e do miolo. Capa e Contracapa personalizada em 4 cores conforme arte a ser fornecida pela Prefeitura. O licitante vencedor deverá apresentar juntamente Contracapa amostras em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão, cópia do certificado FSC ou Similar em nome do fabricante do papel.

	24
	Lápis de Cor 12 cores
	Lápis de cor 12 cores, com formato sextavado, composto de madeira de reflorestamento, apresentando rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto com tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser macia, com alto poder de cobertura e ser atóxica. São obrigatórias as cores: preto, amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois tons de verde e marrom. Cada lápis deve trazer a marca do fabricante gravada em seu corpo - medidas: Comprimento: 175 mm; Diâmetro: 6,5 mm sobre plano e 7,0 mm sobre aresta; acompanha um pincel. Diâmetro da mina: 2,6 mm. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias, após o término da sessão, juntamente com cópia do certificado FSC ou similar a do fabricante da madeira.

	25
	Caneta Esferográfica Azul
	Caneta esferográfica azul, composição: corpo cilíndrico ou sextavado transparente, ponta média 1,0mm, com esfera de tungstênio, tampa em polipropileno com furo anti-asfixiante e clip para fixação no bolso na cor da tinta, tubo de carga em polipropileno transparente, tampa inferior em polietileno na cor da tinta. Tinta de preenchimento de tinta até a ponto de no mínimo 110 mm. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão e também Laudos Laboratoriais que comprovem que a caneta não apresenta problemas nos primeiros 800 mts de escrita.

	26
	Caneta Esferográfica Preta
	Caneta esferográfica Preta, composição: corpo cilíndrico ou sextavado transparente, ponta média 1,0mm, com esfera de tungstênio, tampa em polipropileno com furo anti-asfixiante e clip para fixação no bolso na cor da tinta, tubo de carga em polipropileno transparente, tampa inferior em polietileno na cor da tinta. Tinta do preenchimento de tinta até a ponto de no mínimo 110 mm. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão e também Laudos Laboratoriais que comprovem qua a caneta não apresenta problemas nos primeiros 800 mts de escrita

	27
	Caneta Esferográfica Vermelha
	Caneta esferográfica Vermelha, composição: corpo cilíndrico ou sextavado transparente, ponta média 1,0mm, com esfera de tungstênio, tampa em polipropileno com furo anti-asfixiante e clip para fixação no bolso na cor da tinta, tubo de carga em polipropileno transparente, tampa inferior em polietileno na cor da tinta. Tinta do preenchimento de tinta até a ponto de no mínimo 110 mm. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão e também Laudos Laboratoriais que comprovem que a caneta não apresenta problemas nos primeiros 800 mts de escrita

	28
	Cola bastão 40g
	Cola em bastão lavável com no mínimo 40 g, embalagem com fundo giratório e visor de identificação de nível, produto indicado para colagem de papel, cartolina, fotos, cortiças e etc. Composição: ingredientes naturais a base de éter de polivinilpirrolidona e água e conservantes. validade mínima de 36 meses da data de fabricação. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão.

	29
	Caneta Marca Texto Amarela
	Caneta Marca Texto; Corpo Em Polipropileno Opaco; Ponta 1 a 5mm; Na cor amarela; Deve Estar de Acordo C/a Norma Vigente e sus atualizações posteriores. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão

	30
	Caneta Marca Texto Verde
	Caneta Marca Texto; Corpo Em Polipropileno Opaco; Ponta 1 a 5mm; Na cor verde; Deve Estar de Acordo C/a Norma Vigente e sus atualizações posteriores. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão

	31
	Régua Escolar 30 cm
	Régua de 30 cm. Confeccionada em 100% poliestireno cristal transparente, divisões em milímetros destacadas a cada 5 milímetros, com marcações numeradas a cada centímetro. Conter o nome do fabricante em seu corpo. Características: Comprimento: 310 mm; Largura: mínima 35 mm; Espessura: mínimo de 3 mm; Possuir o lado da escala externa chanfrado; Ser embalada individualmente em involucro com os dados do Fabricante. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias, após o término da sessão

	32
	Estojo (Necessaire)
	Necessaire confeccionada em tecido 100% poliéster, medindo 28 cm de comprimento x 15 cm de altura x 10cm de profundidade/ fole, possuindo fechamento em zíper de nylon n.º 6 na cor a definir e 02 cursores niquelado. Acabamento (contorno) com vivo PVC na cor a definir. Alças de mão com 30 cm de comprimento cada e alça tira colo de 0,80 m de comprimento, ambas confeccionadas com fita/cadarço de 2,5 cm (malha100% polipropileno), com dois mosquetões, duas meias argola na cor a definir e 1 regulador, travessa de reforço com fita de 25 mm nos dois lados do fechamento do folis. PVC cristal 0,30 soldado centralizado na vertical em um dos lados medindo 14,5 cm de largura x 24,5 cm de altura, com abertura na parte superior. Será estampado o logotipo da Prefeitura em duas cores na parte frontal do estojo (arte fornecido). O vencedor deverá apresentar os seguintes laudos: tecido de composição Poliéster 100%. Gramatura mínima (NBR10591/08): 410 g/m². Título Fio (NBR 13216): Mínimo Trama: 300 Dtex; Urdume: 180 Dtex. Resistência a Abrasão (ASTM D 3884): Não desgastar ao máximo de 6.000 ciclos. Espessura (NBR 13371): => que 0,43mm. Estrutura (NBR 12546): Tela 1x1, Resistência a Tração trama 500 N e urdume: mínimo: 620 N. Resistência ao rasgo (ASTM D 1424): trama mínimo 42 N e urdume 50 N. Resistencia arrancamento do puxador do cursor mínimo 200 N, (DIN 16732/16): Fadiga com desempenho C (médio) com abertura e fechamento normal após 5.000 ciclos, Serão aceitos tecidos semelhantes, desde que dentro de uma tolerância de +-5% dos requisitos mínimos.  O Licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos após o término da sessão.

	33
	Caneta Marca Texto Rosa
	Caneta Marca Texto; Corpo Em Polipropileno Opaco; Ponta 1 a 5mm; Na cor rosa; Deve Estar de Acordo C/a Norma Vigente e sus atualizações posteriores. O licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos, após o término da sessão

	34
	Corretivo em Fita
	Corretivo em fita com correção a seco, permite escrita instantânea após a aplicação, corpo com tampa protetora e formato ergonômico, para uma aplicação firme.  O Licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos após o término da sessão.

	35
	Bloco Adesivo
	Blocos Adesivos tipo Post-it Quatro Cores 4 Blocos de 34,9 mm x 47,6 mm - 100 folhas cada. Deverá constar na embalagem; marca e dados de identificação do fabricante.  O Licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (QUINZE) dias corridos após o término da sessão, juntamente com cópia da Certificação FSC ou similar do fabricante do Papel utilizado na Fabricação.

	36
	Grampeador Pequeno
	Grampeador de metal, cor preto, base plástica, utilize grampo de 26/6, grampeie até 15 folhas, trilho cromado, capacidade de aproximadamente 160 grampos por carga, medindo aproximadamente 115 mm de comprimento,50 mm de altura e 50 mm de altura. Embalado individualmente em caixa contendo dados do fabricante e informações do produto.  O Licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto m até 15 (QUINZE) dias corridos após o término da sessão.

	37
	Caneta Hidrográfica 6 cores
	Pincéis de pintura. Com seis cores vibrantes ideais para projetos artísticos e criativos. Cada pincel possui cerdas macias e resistentes, permitindo uma aplicação suave e precisa de tinta em telas, papel e outras superfícies. Especificações: Tamanho aproximado: 2 x 13 cm, cores: Azul, Laranja, Azul, Verde, Marrom, Preto, Composição: Água, Corante, Poliéster. Espessura de 1mm a 4mm no traço. O Licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em 15 (QUINZE) dias corridos após o término da sessão.

	38
	Fita Crepe 24 x 50
	Fita crepe com 24mm de largura e 50m de comprimento oferecem cobertura ampla para grandes projetos ou aplicações prolongadas. Desenrolar Suave: Desenrola facilmente, permitindo aplicação rápida e eficiente, economizando tempo e esforço. O Licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias após o término da sessão

	39
	Cola Colorida
	Cola colorida 6 cores, material atóxico, acondicionado em recipientes plásticos contendo bico aplicador. Cores obrigatórias: amarelo, azul, vermelho e verde. Peso mínimo de 23g, cada unidade. Produto isento de cargas minerais e substâncias nocivas a saúde. Embalagem em papel cartão com visor frontal.  O Licitante vencedor deverá apresentar amostra do produto em até 15 (quinze) dias após o término da sessão.



Obs.: As medidas descritas são aproximadas

5 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS
A licitante VENCEDORA, classificada e habilitada, deverá, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da sessão, apresentar amostras de todos os itens que fazem parte de cada lote, devidamente identificados, para análise OBJETIVA pela equipe técnica, conforme especificação técnicas. AS AMOSTRAS NESSA FASE NÃO PRECISAM ESTAR NECESSARIAMENTE PERSONALIZADAS, PODENDO SER ENTREGUE AMOSTRA COM QUALQUER ESTAMPA.
6 - DOS LAUDOS TÉCNICOS E CERTIFICAÇÕES
Deverá ser apresentado com a proposta de preços uma declaração de disponibilidade de entrega dos laudos, certificações e laudos (desde que constem nas especificações) de qualidade e segurança, devendo ser entregues juntamente com as amostras.
7 - MONTAGEM DOS LOTES
[bookmark: OLE_LINK49][bookmark: OLE_LINK50]Os itens dos lotes deverão ser entregues embalados em plástico transparente, sendo estes itens acondicionados de forma que mantenham a integridade do produto, com etiqueta contendo identificação do lote, quantidade de cada item e os dizeres Distribuição Gratuita – Venda Proibida.
[bookmark: OLE_LINK3][bookmark: OLE_LINK4][bookmark: OLE_LINK25][bookmark: OLE_LINK26]8 – PRAZO DE ENTREGA

Prazo de entrega: O objeto deverá ser entregue em até 60 (SESSENTA) dias corridos, contados a partir da data de retirada da Autorização de Fornecimento e respectiva nota de empenho;
8 – LOCAL DA ENTREGA
Local de entrega: As entregas deverão ser efetuadas de forma parcelada, em dias úteis, de 2ª a 6ª feira, no seguinte endereço:
- Almoxarifado da Secretaria de Educação, localizado à Rua Laudemiro Ramos, nº 1.020 – Parque do Moinho – Mairiporã – SP e nas unidades escolares descritas abaixo:
ENDEREÇOS DAS UNIDADES ESCOLARES
	Nº
	NOME DA ESCOLA
	ENDEREÇO
	BAIRRO
	TELEFONE

	01
	Prof. Armando Pavanelli
	Rua – Laudomiro Ramos, 858
	Jd. Fernão Dias
	4419-6352
4419-7744

	02
	Cristiane Silva Costa
	R. Lívia Val S. André,478
	Jd. Pinheral
	4419-0196

	03
	Diomar Miranda Boni
	Estr. Velha de Bragança
	Terra Preta
	4486-5022

	04
	Diomar Miranda Boni II
	R. Antônio de Abreu, 294
	Terra Preta/Gibeon
	4486-5022

	05
	Divina Anastácio do Nascimento
	Est. Da Lagoa s/nº
	Jundiaizinho
	4486-1944 

	06
	Edméa Ignez Chamma
	R. Primavera, s/nº 
	Pq. Náutico
	4604-3868

	07
	Eliza Negri
	R. Ascano, s/nº
	Hortolândia 
	4484-4900 

	08
	Guido Pisaneschi
	Al.  dos Sibipirunas, nº 02
	Jd. Suíço
	4419-1726

	09
	Hipólito Ferrari
	Estr. do Norberto Antônio de Moraes, s/nº
	Pirucaia
	4483-4112

	10
	Vereador Renato Pinho
	Al. Dos Pinheiros, s/nº
	Jd. Cinco Lagos
	4483-4112

	11
	Idalina da S. Cardoso  
	Al. Canuto do Pito
	Pq. Petrópolis
	4485-3855
97247-7092

	12
	João Puga Dias 
	Rua Existente, s/nº 
	Terra Preta
	4486-2228 97223-4461

	13
	João Vicente de Araujo Filho
	Estr. Municipal do Saboó s/nº
	Saboó
	4483-4230 94791-0910

	14
	José Arnoni
	Estr. do Rio Acima, s/nº
	Vila Arnoni
	4419-1804 - 

	15
	Inácio Pereira de Oliveira
	Estr. do Rio Acima/Nazaré, km 14
	 Ponte Alta
	4419-1804

	16
	José da Silveira Pinheiro
	Rua Fernão Lopes, 30
	Jd. Esther
	4419-2888

	17
	Luiz Teles Batagini
	Rua Ipiranga, 62-A
	Centro
	4419- 4188 

	18
	Magali Guariso de Campos
	Estr. Mun. Pref. Sarkis Tellian, km 5
	Santa Inês
	4485-2658  

	19
	Profª Márcia M. Pereira, 
	Rua 06, nº 245
	Sabesp
	4419-5888

	20
	Marilha O. Pinto
	Estr. Municipal do Mato Dentro
	Mato Dentro
	4486-5155

	21
	Benedicto M. Bueno
	Estr. Municipal do Mato Dentro
	Mato Dentro
	4486-5181

	22
	Moacyr Archanjo Santos
	Estr. Da Santa Inês
	Stª Inês
	4485-4799

	23
	Mufarrege Salomão Chamma
	Rua Celso Epaminondas
	Lavapés
	4419-1729

	24
	Nakamure kikue Aiacyda
	Rua dos Trabalhadores s/nº
	Terra Preta
	4486-2972 

	25
	Nancy de Freitas Rolim
	Rua Diamante, nº 283
	Estância Stº. Antônio
	4419-2922

	26
	Nicolau Pinto da Silva - I
	Estr. Armando Barbosa de Almeida,30
	Núcleo Residencial
	4419-5659

	27
	Paschoal L. Junior
	Rua Satre, s/nº
	Souza 
	4486-3232

	28
	Pref. Sarkis Tellian
	Rua Charlotte Izirmai, 1.601 
	Capoavinha
	4419-2455 

	29
	Ramira Felix da Silva
	Estr. da Concremix, s/nº - São 
	São Vicente
	4482-2255 

	30
	Shigeru Sasaki
	R. Fussaki Sasaki,23
	Jd. S. Francisco
	4486-2221  

	31
	Takamichi Uenojo
	R. Anjo Gabriel, 57
	Canjica
	 

	32
	Tirsi Anna Castelani Gamberini
	R. Bom Jesus da Terra Preta
	Terra Preta
	4486-2220 

	33
	Vovó Danila 
	R. Primavera nº 95
	Pq. Náutico
	4419-3609 

	34
	Ermelinda Rampini da Silva
	Rua São Jorge, 15
	Colinas I - T. Preta
	4486-2223 

	35
	Luiz Antonio Pereira
	Rua Francisco Miranda de Melo, 130
	Jd Pereira - T. Preta
	4486-3850 

	36
	Mª Terezinha Rocha Chamma
	Rua Laudemiro Ramos, 120
	Jd. Fernão Dias
	4419-6812 

	37
	Maria da Glória Petresan
	Rua Felipe Salomão Chama, 165
	Chácara Arantes
	4419-5659

	38
	Nair Monteiro Arnoni
	Rua Canuto de Pito, s/nº
	Pq. Petrópolis
	4485-3999

	39
	Sebastião Francisco da Costa
	Rua Primavera, s/nº
	Pq. Náutico
	4419-7214

	40
	Silvia Maria Piunti Garcia
	R. Olavo Bilac,
	Centro
	4419-1753 

	41
	Sumico Maeda Yanase
	Rua Fernanda Spada, 123
	Jd. Spada
	4604-3815 

	42
	 Tia Laura
	R. Benedito Galrao, 38
	Jd. Galrão
	4419-7281 

	43
	Profª Katsuko Shimura
	R. Laudemiro Ramos, 
	Centro
	4604-5236

	44
	Creche Anadir
	R. Anjo Gabriel, 57
	Canjica
	 



Obs: Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a empresa deverá entregar os materiais, no endereço indicado pela Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de Mairiporã; 





 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
	
Pregão ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 26.822/2025
LOCAL: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 10/12/2025

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

	NOME DE FANTASIA:

	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:

	INSC. EST.:

	OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:
	CIDADE/ESTADO:

	CEP:
	E-MAIL:

	TELEFONE:
	FAX:

	CONTATO DA LICITANTE:
	TELEFONE:

	INFORMAÇÕES PARA FINS DE PAGAMENTO

	BANCO
	AGÊNCIA
	CONTA CORRENTE




	LOTE 1 – BERÇARIO I e II - 2.000 KITS

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT
	
	

	1
	Agenda Escolar
	unidade
	1
	
	

	2
	Massa para modelar 12 cores
	caixa
	1
	
	

	3
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	1
	
	

	4
	Giz de Cera 12 cores super
	caixa
	1
	
	

	5
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1
	
	

	6
	Tinta Guache 06 cores
	caixa
	1
	
	

	7
	Tinta para pintura a dedo (06 cores)
	caixa
	1
	
	

	8
	Pasta aba elástica
	unidade
	1
	
	

	VALOR UNITÁRIO DO KIT:
	
	

	VALOR TOTAL DO KIT:
	
	





	LOTE 2 – MATERNAL I e II – 2.500 KITS

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT
	
	

	1
	Cola Colorida
	caixa
	1
	
	

	2
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1
	
	

	3
	Giz de Cera 12 cores super
	caixa
	1
	
	

	4
	Pincel n° 08 redondo
	unidade
	1
	
	

	5
	Massa para modelar 12 cores
	caixa
	1
	
	

	6
	Tesoura Escolar
	unidade
	1
	
	

	7
	Tinta para pintura a dedo (06 cores)
	caixa
	1
	
	

	8
	Caderno de desenho espiral com 96 fls.
	unidade
	1
	
	

	9
	Pasta aba elástica
	unidade
	1
	
	

	10
	Caneta hidrográfica Jumbo 12 cores
	unidade
	1
	
	

	11
	Tinta Guache 06 cores
	caixa
	1
	
	

	12
	Lápis de Cor 12 cores Jumbo Curto
	caixa
	1
	
	

	13
	Agenda Escolar
	unidade
	1
	
	

	14
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	2
	
	

	VALOR UNITÁRIO DO KIT:
	

	VALOR TOTAL DO KIT:
	





	LOTE 3 – EDUCAÇÃO INFANTIL I e II - 4.800 KITS

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT
	
	

	1
	Agenda Escolar
	unidade
	1
	
	

	2
	Apontador com Depósito para Lápis Triplo
	unidade
	1
	
	

	3
	Borracha Escolar
	unidade
	2
	
	

	4
	Caderno brochura capa dura 96 folhas (brochurão)
	unidade
	2
	
	

	5
	Caderno de desenho espiral com 96 fls
	unidade
	1
	
	

	6
	Caneta hidrográfica Jumbo 12 cores
	unidade
	1
	
	

	7
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1
	
	

	8
	Giz de Cera 12 cores super
	caixa
	1
	
	

	9
	Lápis de Cor 12 cores Jumbo Curto
	caixa
	1
	
	

	10
	Lápis Grafite Jumbo
	unidade
	5
	
	

	11
	Massa para modelar 12 cores
	caixa
	1
	
	

	12
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	2
	
	

	13
	Pasta aba elástica
	unidade
	1
	
	

	14
	Pincel n° 08 redondo
	unidade
	1
	
	

	15
	Pincel redondo tipo brochinha
	unidade
	1
	
	

	16
	Tesoura Escolar
	unidade
	1
	
	

	17
	Tinta Guache 06 cores
	caixa
	1
	
	

	18
	Tinta para pintura a dedo (06 cores)
	caixa
	1
	
	

	VALOR UNITÁRIO DO KIT:
	

	VALOR TOTAL DO KIT:
	





	LOTE 4 – ENSINO FUNDAMENTAL - 12.000 KITS

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT
	
	

	1
	Borracha Escolar
	unidade
	2
	
	

	2
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1
	
	

	3
	Gizão de cera, (12 cores)
	caixa
	1
	
	

	4
	Pincel n° 08 redondo
	unidade
	1
	
	

	5
	Massa para modelar 12 cores
	caixa
	1
	
	

	6
	Tesoura Escolar
	unidade
	2
	
	

	7
	Tinta para pintura a dedo (06 cores)
	caixa
	1
	
	

	8
	Caderno de desenho espiral com 96 fls
	unidade
	1
	
	

	9
	Lápis preto HB nº 2
	unidade
	5
	
	

	10
	Apontador com Depósito
	unidade
	2
	
	

	11
	Caneta hidrográfica Jumbo 12 cores
	unidade
	1
	
	

	12
	Tinta Guache 06 cores
	caixa
	1
	
	

	13
	Lápis de cor Jumbo inteiro (12 cores)
	caixa
	1
	
	

	14
	Caderno brochura capa dura 96 folhas (brochurão)
	unidade
	2
	
	

	15
	Agenda Escolar
	unidade
	1
	
	

	16
	Pincel redondo tipo brochinha
	unidade
	1
	
	

	17
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	2
	
	

	18
	Pasta aba elástica
	unidade
	1
	
	

	VALOR UNITÁRIO DO KIT:
	
	

	VALOR TOTAL DO KIT:
	
	




	LOTE 5 – EJA - 100 KITS

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT
	
	

	1
	Apontador com Depósito
	unidade
	1
	
	

	2
	Borracha Escolar
	unidade
	1
	
	

	3
	Caderno universitário espiral capa dura 200 fls 
	unidade
	1
	
	

	4
	Lápis de cor inteiro (12 cores)
	caixa
	1
	
	

	5
	Caneta Esferográfica Azul
	unidade
	2
	
	

	6
	Caneta Esferográfica Preta
	unidade
	2
	
	

	7
	Cola Líquida 150 gr.
	frasco
	1
	
	

	8
	Cola bastão
	unidade
	1
	
	

	9
	Lápis preto HB nº 2
	unidade
	5
	
	

	10
	Caneta Marca texto amarela
	unidade
	1
	
	

	11
	Caneta Marca texto verde
	unidade
	1
	
	

	12
	Régua de 30 cm transparente
	unidade
	1
	
	

	13
	Tesoura Escolar
	unidade
	1
	
	

	14
	Papel Sulfite 100 folhas
	pacote
	2
	
	

	VALOR UNITÁRIO DO KIT:
	

	VALOR TOTAL DO KIT:
	




	LOTE 6 – PROFESSOR - 2.000 KITS

	ITEM
	DESCRIÇÃO RESUMIDA
	UNIDADE
	QT NO KIT
	
	

	1
	Caneta Esferográfica Azul
	unidade
	2
	
	

	2
	Caneta Esferográfica Preta
	unidade
	1
	
	

	3
	Caneta Esferográfica Vermelha
	unidade
	1
	
	

	4
	Lápis preto HB nº 2
	unidade
	2
	
	

	5
	Borracha Escolar
	unidade
	1
	
	

	6
	Régua de 30 cm transparente
	unidade
	1
	
	

	7
	Estojo (Necessaire)
	unidade
	1
	
	

	8
	Caneta Marca texto verde
	unidade
	1
	
	

	9
	Caneta Marca texto rosa
	unidade
	1
	
	

	10
	Caneta Marca texto amarela
	unidade
	1
	
	

	11
	Cola bastão
	unidade
	1
	
	

	12
	Apontador com Depósito
	unidade
	1
	
	

	13
	Corretivo em fita
	unidade
	1
	
	

	14
	Bloco Adesivo
	unidade
	1
	
	

	15
	Grampeador pequeno
	unidade
	1
	
	

	16
	Caneta Hidrográfica 6 cores
	estojo
	1
	
	

	17
	Fita Crepe 24 x 50
	unidade
	1
	
	

	VALOR UNITÁRIO DO KIT:
	

	VALOR TOTAL DO KIT:
	



VALOR TOTAL (POR EXTENSO):......................................................................................

Na qualidade de representante legalmente constituído da empresa acima identificada, DECLARO:
1 Validade da proposta: 90 (noventa) dias.
2 Vigência da ata de registro de preços: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da ARP, podendo ser prorrogado nos termos do art, 84 da Lei 14.133/2021;
3 Prazo de Entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, que obrigatoriamente será emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP;
4 Local de Entrega: em todos os locais, logradouros onde o município tenha Órgão ou Secretaria, desde que dentro do âmbito territorial de Mairiporã/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes;
5 Concordância que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo a esta empresa a reposição do produto no prazo de 03 (três) horas contadas da notificação;
6 Que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência;
7 Que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado;
8 Que esta empresa não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA


____________________________________
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL


OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.



ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.822/2025

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.


Eu, __________________________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, ___________________________________, CNPJ ___________________, declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declaro, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.


________________, ___ de _________ de 2025.




(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)


ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.822/2025


Em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico nº 064/2025, DECLARO: 
· Que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;
· Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
· Que cumprimos ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente.
· Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão a trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14 da Lei 14.133/21.
· Que até a presente data, que, não possui em nosso quadro funcional e/ou societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
Local e data.


.................................
(REPRESENTANTE LEGAL)


ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO)
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.822/2025

Eu, ______________________________________________________, CPF nº ____________________, Como representante devidamente constituído da empresa ______________________________________, CNPJ nº ________________________, para fins do disposto no edital de licitação: Pregão ELETRÔNICO Nº 064/2025, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025, foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame, ou por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025não foi informada, discutida ou sugestão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame;
C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025 quanto a participar ou não da referida licitação;
D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Mairiporã, antes da abertura oficial das propostas; e 
F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
.................., ..... de ..........   de 2025.
REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO VI – TERMO DE COMPROMETIMENTO 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.822/2025

A empresa _____(COLOCAR A RAZÃO SOCIAL COMPLETA COM A QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA – SE LTDA., S.A., ETC.) _____, CNPJ nº _______________________________, localizada no endereço ___________________________________________________________, neste ato representada por  ________________________________, CPF nº ___________________, RG ________________, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º do mesmo diploma legal e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021.

DECLARA, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:
(    ) 	MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00.
(    ) 	EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a R$360.000,00 e igual ou inferior a R$4.800.000,00. 

OBSERVAÇÕES:
· Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos da LC 123/2006;
· A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou epp, nos termos da LC 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

Local e Data


NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.822/2025

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO 


A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal ........................................................................, portador da carteira de identidade RG nº............................e do CPF nº ......................................, DECLARA não ter recebido do município de _______________/UF ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 



________________ em, ___ de _________ de 2025.





(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)


ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.822/2025


A empresa ........................................................... (razão social da empresa), CNPJ Nº........................., localizada à ..........................................., DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Mairiporã – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025






		........, ......... de ...................   de 2025.




_______________________________
Representante Legal


ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ E A EMPRESA XXXXXXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com sede na Alameda Tibiriçá, nº 374, Centro, CEP 07600-084, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.163/0001-50, neste ato representada por .............................................., Secretário Municipal de .................................., doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .................................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................................., sediada na ...................................................., cidade de ..................., estado de ............, CEP: ............................., neste ato representada por ................................................., inscrito no CPF/MF sob nº ............................................ doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 064/2025, ARP nº ....../........., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ PARA OS ANOS DE 2026 E 2027, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 064/2025 e demais disposições contidas na ARP nº ........./..........
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:
	ITENS
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNID.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL: 
	


 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .......(................) dias, contados da data de sua assinatura, prorrogável nos termos da Lei nº 14.133/2021 e disposições contidas na ARP nº ........./.......

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas e fontes de recursos decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos do orçamento vigente e recursos consignados em orçamento futuro, alocados nas seguintes rubricas orçamentárias:
	Rubrica
	Despesa
	Fonte
	Cod. Aplicação
	Valor p/ 20XX
	Valor p/ 20XX

	XX.XX.XX.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX
	XXXX
	XX - XXXXXXXX
	XXXXXXX
	R$ XXXXX
	R$ XXXXX



5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
5.1. O pagamento pelo fornecimento do objeto deste Termo de Contrato será realizado em até 25 (vinte e cinco) dias corridos após o aceite da Nota Fiscal. 
5.2. A Nota fiscal e demais documentos pertinentes deverão ser encaminhados por meio de processo digital, a ser protocolado diretamente no site oficial desta Prefeitura, conforme orientações constantes no Anexo XII deste Edital.
5.3. [bookmark: _3znysh7]Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice IPC/FIPE (Geral) do mês anterior ao pagamento da parcela. 
5.4. São Dados bancários da CONTRATADA: ______________________________________________

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.
6.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não envolva culpa da contratada, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e poderão ser realizados conforme os procedimentos:
6.1.1. 6.2.1 O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral);
6.1.2. 6.2.2 A data base adotada será __________/__________ (Mês / Ano);

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 (quinze) dias úteis.
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 15 (quinze) dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
9.1. PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, que obrigatoriamente será emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP.
9.2. LOCAL DE ENTREGA: será informado no momento do pedido de entrega, podendo ser em qualquer local ou logradouro dentro do Município de Mairiporã, onde tenha órgão ou Secretaria instalado.
9.3. Os itens deverão estar de acordo o descritivo constante no Termo de Referência deste edital e das amostras apresentadas e estarão sujeitos à verificação, no ato da entrega.
9.4. A cada entrega serão conferidos todos os produtos, verificando-se especialmente as datas de validade registradas na embalagem primária.
9.5. Caso não haja cumprimento, quanto ao prazo estabelecido da entrega dos produtos, a empresa fornecedora, poderá sofrer as penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e disposições complementares.
9.6. Caso os produtos entregues estiverem em desacordo, quanto à qualidade ou quanto ao valor registrado em Ata, a remessa será devolvida e a empresa terá que repor os produtos de acordo, no prazo de até 02 (dois) dias contados da notificação, independentemente da aplicação das sanções previstas no edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO.
10.1. A gestão e fiscalização da execução contratual serão efetuadas na forma estabelecida no Termo de Referência anexo ao Edital e observação das disposições contidas neste Termo de Contrato, Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 9.643/2022 e demais legislações pertinentes.
10.2. Fica designado (a) como Gestor (a) do Contrato o Senhor (a)	que será responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução do contratual nos termos estabelecidos no subitem anterior. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
11.1. São obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA aquelas previstas no Termo de Referência anexo ao Edital e as abaixo indicadas:
11.1.1. Da CONTRATADA:
11.1.1.1. Fornecer o objeto licitado na mesma especificação e padrão de qualidade estabelecidos no Termo de Referência; 
11.1.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório;
11.1.1.3. Efetuar o controle do fornecimento e emitir das devidas Notas Fiscais para pagamento; 
11.1.1.4. Prestar todas as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP;
11.1.1.5. Informar ao Gestor/Fiscal do Contrato a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir o fornecimento do objeto contratado; 
11.1.1.6. Dispor de pessoal necessário para garantir o fornecimento do objeto contratado, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;
11.1.1.7. Indicar, 01 (um) preposto para gerenciar a execução contratual, bem como o relacionamento entre CONTRATANTE e CONTRATADO;
11.1.1.8. Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições;
11.1.1.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos fiscais, tributários, previdenciários e trabalhistas, decorrentes da execução contratual; 
11.1.1.10. Obrigar-se ao cumprimento das disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, bem como a legislação regulamentadora da atividade profissional exercida, contratação de pessoal e demais legislações pertinentes;
11.1.1.11. Cumprir integralmente todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a contratada por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância;
11.1.1.12. Cumprir o disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente.
11.1.1.13. Informar a esta Prefeitura, qualquer alteração na constituição da empresa, posterior a habilitação da mesma no Pregão Eletrônico nº 064/2025, bem como qualquer fato superveniente que a torne inidônea ou impedida de contratar com a administração pública, sob pena das sanções cabíveis.
11.1.2. Da CONTRATANTE:
11.1.2.1. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;
11.1.2.2. Acompanhar, gerenciar e fiscalizar a execução contratual, com observação da legislação vigente e demais regulamentações pertinentes, em especial o Decreto Municipal nº 9643/2022;
11.1.2.3. Verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, durante toda a vigência contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 064/2025.
12.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da Contratada, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar e à declaração de inidoneidade, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.
14.1. É VEDADO À CONTRATADA:
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;
14.1.3. Ceder ou sub empreitar em nenhuma hipótese.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CASOS OMISSOS.
16.1. O presente contrato rege-se pela Lei 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar 123/06, bem como pelo que consta da peça editalícia e respectivo do Processo Licitatório, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contatos e as disposições de Direito Privado, para os casos omissos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS.
17.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Mairiporã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

........, ......... DE ...................   DE 2025.


_________________________
Responsável legal da CONTRATANTE


_________________________
Responsável legal da CONTRATADA


NOME: Gestor do Contrato (Ciência e Anuência)
TESTEMUNHAS:
1) 	 
2)  	 





ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 


	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/XXXX

	PROCESSO
	26.822/2025
	PREGÃO ELETRÔNICO
	064/2025


Aos _____ dias do mês de _____ de 2025, autorizada pelo processo de Pregão Eletrônico 064/2025, foi lavrada a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ PARA OS ANOS DE 2026 E 2027, de acordo com o disposto no art. 40, II, da Lei n.º 14.133/2021 e demais disposições complementares, bem como Decretos Municipais 9.643/2022 e 9.644/2022, e Processos 26.822/2025 que conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento Prefeitura e Fornecedor:
1. Consideram-se registrados, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ PARA OS ANOS DE 2026 E 2027, os preços do fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro __________, cidade de __________, Estado de __________, inscrito no CNPJ __________, de acordo com a tabela abaixo:
	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	OBJETO
	MARCA
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


2. Havendo interesse, a Prefeitura convocará o Fornecedor para a assinatura do contrato ou retirar instrumento equivalente (Ordem de Serviços) e entrega do(s) item(ns) que se sagrou vencedor, nos termos do Edital;
3. Vigência da Ata: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021;
4. Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, que obrigatoriamente será emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP;
5. Local de Entrega: será informado no momento do pedido de entrega, podendo ser em qualquer local ou logradouro dentro do Município de Mairiporã, onde tenha órgão ou Secretaria instalado.
a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a empresa deverá entregar os produtos, no endereço indicado pela Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de Mairiporã;
6. Caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de até 3 (três) horas; 
7. Condições de pagamento: a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 25 (vinte e cinco) dias corridos após o aceite da nota fiscal;
8. Dados bancários do fornecedor: ____________________________________________________;
9. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente alocados sob as dotações orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no momento da eventual contratação;
10. As contratações advindas deste registro de preços serão regidas pelas disposições das Leis Lei 14.133/2021 e dos Decretos Municipais 9643/2022 e 9644/2022, bem como pelo estabelecido nesta ARP;
11. Este registro de preços não obriga a prefeitura a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições;
12. O descumprimento do presente, assim como a inexecução total ou parcial do contrato, sujeitará o fornecedor às penalidades constantes do Edital de Pregão Eletrônico 064/2025 e legislação aplicável;
13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da PREFEITURA e nas hipóteses dos artigos 155 da Lei 14.133/2021, ou a pedido justificado do FORNECEDOR, desde que autorizada por esta PREFEITURA; 
14. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 064/2025;
15. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória;
16. As questões oriundas deste termo e dos contratos ou pedidos de fornecimento serão dirimidos no Foro da Comarca de Mairiporã/SP.
17. Fica designado (a) como Gestor (a) desta Ata de Registro de Preços o (a) Senhor (a) __________ que será responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução e outras responsabilidades, nos termos do artigo 117 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 9.643/2022.
18. Para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinado pelo Senhor __________, Secretário de __________, representando a Prefeitura, e pelo Senhor __________, portador da Cédula de Identidade RG __________ e CPF __________, representando o fornecedor.
________________________________
PREFEITURA
________________________________
FORNECEDOR

__________________________________________
NOME: Gestor da Ata (Ciência e Anuência)
TESTEMUNHAS:
1) ________________________________
2) ________________________________


ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
(Redação dada pela Resolução Nº 11/2021 - TCESP)
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP.
CONTRATADO: __________.
CONTRATO: ___/XXXX
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ PARA OS ANOS DE 2026 E 2027, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
E. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) __________.
Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Local e data.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: 
Cargo:
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: 
Cargo: 
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
Pela contratada:
Nome: 
Cargo:
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: / RG:
Assinatura: ___________________________________.
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Responsável pelo processo licitatório:
Nome:                                                          CPF: / RG:
Cargo:
Assinatura: ___________________________________.
(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de coordenação, acompanhamento, monitoramento e avaliação e fiscalização; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis por emissão de pareceres jurídicos; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).


ANEXO XII – ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.822/2025

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ PARA OS ANOS DE 2026 E 2027, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
.
1. A empresa CONTRATADA deverá protocolar processo para recebimento de valores por meio do link https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora com o assunto “PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS”.
1.1. Deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados:
1.1.1. Nome/razão social;
1.1.2. CPF/CNPJ;
1.1.3. Telefone para contato;
1.1.4. Nota fiscal de produto/serviço;
1.1.5. Cópia de contrato firmado com o município;
1.1.7. Autorização de fornecimento.

Observação: 
Todas estas informações são importantes para que o processo de pagamento chegue no tempo correto a quem deve atestar a Nota Fiscal.
O Protocolo Digital das Notas Fiscais possibilitará que a empresa contratada acompanhe o andamento de seu processo de pagamento.


image1.png
Estado de Sdo Paulo
Compras Licitacdes e Contratos

§ ; PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA
I~

@z




